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4. Fabiana dos Santos Vilar 

5. Manoela Maria Valério 

CREDENCIADOS ÁREA ARTÍSTICO CULTURAL – PATRIMÔNIO 

1. Raniele Duarte da Silva 

2. Ana Paula Sbrissa  

3. Andressa Nunes Soilo  

4. Aramis Macedo Leite Júnior 

5. Caio Mendonça Cysne 

CREDENCIADOS ÁREA ARTÍSTICO CULTURAL – TEATRO 

1. Paula Gotelip De Souza Corrêa 

2. Jefferson Araujo Moraes 

3. Vanessia Gomes Dos Santos 

4. Letícia Flavia De Souza 

5. Edgar Cezar Benites 

6 .Thayse Lucas Guedes de Souza 

CONVOCADOS APÓS SORTEIO 

1. Paula Gotelip De Souza Corrêa 

2. Jefferson Araujo Moraes 

3. Vanessia Gomes Dos Santos 

4. Letícia Flavia De Souza 

5. Edgar Cezar Benites 

 

Curitiba, 15 de junho de 2023. 

 

Coordenação de Fomento e Incentivo à Cultura 
 63745/2023

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA  

CERTIDÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE Nº 01/2023 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO  

Em atendimento à Lei Estadual 16949/2011 e Decreto 5006/2012, 
publica-se a CERTIDÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE referente 
à Prestação de Contas de Adiantamento do responsável abaixo 
indicado:  

Interessado: SEEC AD MARISTELA APARECIDA GAVELAKI  

Despesa: MATERIAL DE CONSUMO  

Valor: R$ 2.000,00  

Empenho nº 23000127  

Nº protocolo: 20.490.600-9  

Data da baixa: 15 de junho de 2023.  

 

Curitiba, 15 de junho de 2023.  

Eliana Izabel Maba Martinez  

Chefe do Núcleo Fazendário Setorial  

Luciana Casagrande Pereira Ferreira  

Secretária de Estado da Cultura 
 64228/2023

RESOLUÇÃO Nº 053/2023 – SEEC 

Súmula: Designar data, horário, local e termos gerais para aplicação da 
prova para estágio de Pós-Graduação em Direito e Contabilidade no 
âmbito da SEEC. 
 
A Secretária de Estado da Cultura do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

RESOLVE 

Art. 1º Designar a data e horário de aplicação das prova s de estágio de 
Pós-Graduação em Direito e Contabilidade para o dia 03 de julho de 
2023, com inicio às 10:00h e término às12:00h; 

Art. 2º Designar o local de aplicação das provas de estágio de Pós - 
Graduação em Direito e Contabilidade, sendo na Escola de gestão – 
SEAP, localizada na Rua Jacy Loureiro de Campos s/n, Sala de 
Capacitação número 01; 

Art. 3º A s prova s serão composta s por 10 questões objetivas; 

Art. 4º Serão aplicadas, concomitantemente, as provas para as vagas 
de estágio nas seguintes áreas: 

i. Estágio em Direito na área de Licitações, Contratos e 
convênios; 

ii. Estágio em Direito na área do Sistema Estadual de 
Cultura e apoio aos municípios; 

iii. Estágio em Contabilidade. 

Art. 5º Na hipótese de o candidato ter se inscrito em duas ou mais 
vagas de estágio, poderá optar por realizar uma das provas e, em 
havendo tempo remanescente, poderá realizar a prova da segunda 
opção de inscrição, desde que dentro do prazo estabelecido no artigo 
1°; 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, data da assinatura eletrônica. 

 
Luciana Casagrande Pereira 

Secretária de Estado da Cultura 

  63738/2023

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA  

CERTIDÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE Nº 02/2023 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO  

Em atendimento à Lei Estadual 16949/2011 e Decreto 5006/2012, 
publica-se a CERTIDÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE referente 
à Prestação de Contas de Adiantamento do responsável abaixo 
indicado: 

Interessado: SEEC AD MARCOS COGA DA SILVA 

Despesa: SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ  

Valor: R$ 3.000,00  

Empenho nº 23000126  

Nº protocolo : 20.502.042-0 

Data da baixa: 15 de junho de 2023.  

 

Curitiba, 15 de junho de 2023.  

Eliana Izabel Maba Martinez  

Chefe do Núcleo Fazendário Setorial  

Luciana Casagrande Pereira Ferreira  

Secretária de Estado da Cultura 
 64236/2023

Secretaria do Desenvolvimento Social e Família 

RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 001/2023  - SEDEF/ SEMIPI/ SEJU e SETR
Súmula: Instituir  a  Comissão Conjunta  de Inventário  e  de Partilha  de bens móveis  e
imóveis  no  âmbito  da  Secretaria  de  Estado  do  Desenvolvimento  Social  e  Família,
Secretaria de Estado da Mulher e Igualdade Racial e Pessoa Idosa, Secretaria de Estado
da Justiça e Cidadania e Secretaria de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 46 da Lei Estadual
nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, regulamentada pelo Decreto nº 03, de 1º de janeiro de 2023, e
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER E IGUALDADE RACIAL E PESSOA IDOSA no uso das suas atribuições que lhe são conferidas no Art. 45,
da Lei Estadual n.º 21.352, de 01 de janeiro de 2023, regulamentada pelo Decreto n.º 003, de 01 de janeiro de 2023, nomeada pelo Decreto nº 494, 13 de
fevereiro de 2023, e
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas no Art. 44, da Lei Estadual n.º 21.352, de
01 de janeiro de 2023, regulamentada pelo Decreto n.º 003, de 01 de janeiro de 2023, nomeado pelo Decreto nº 645, de 1° de março de 2023,e
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E RENDA , no uso das suas atribuições que lhe são conferidas no Art. 49, da Lei
Estadual n.º 21.352, de 01 de janeiro de 2023, regulamentada pelo Decreto n.º 003, de 01 de janeiro de 2023, nomeado pelo Decreto nº 386, de 6 de
fevereiro de 2023, RESOLVEM:
Art.  1º Instituir  a Comissão Conjunta de Inventário e  de Partilha  de bens móveis e  imóveis.  A Comissão atuará sobre os bens móveis  e  imóveis
pertencentes ou sob a responsabilidade da extinta SEJUF que deixou de existir em razão da Lei Estadual nº 21352/2023 e Decreto n.º 003, de 01 de
janeiro de 2023, e em seu lugar foram criadas as Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família – SEDEF, Secretaria de Estado da Mulher e
Igualdade Racial e Pessoa Idosa – SEMIPI, Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania – SEJU e a Secretaria de Estado do Trabalho, Qualificação e
Renda – SETR, Pasta estas desmembradas da antiga SEJUF.
Parágrafo Único. A comissão tem atribuição e competência para realizar o inventário patrimonial da antiga SEJUF, identificar os bens móveis e imóveis
que foram alocados em cada Pasta e fazer a partilha dos bens que, posteriormente, será consolidada no Sistema de Gestão Patrimonial de Bens Móveis –
GPM.
I. A Comissão cabe elaborar o Relatório Final dos Trabalhos Desenvolvidos e Produzidos pela Comissão. Ao Relatório, obrigatoriamente, deverá ser
apensado o inventário dos bens da antiga SEJUF, identificando e emitindo relação dos bens ficaram sob a responsabilidade das novas Secretarias.
II. O Relatório Final será submetido à apreciação e autorizo dos titulares de cada Secretaria. 
III. Todos os ajustes e consolidação das informações no Sistema de Gestão Patrimonial de Bens Móveis – GPM serão realizadas após apreciação e
anuência dos titulares de cada Pasta.
IV. Anuído o Relatório Final, este será enviado aos NAS de cada Secretaria para que consolidem as informações no Sistema de Gestão Patrimonial de
Bens Móveis – GPM. Concomitantemente, também, deve ser enviado aos NFS de cada Pasta para que se façam os registros e atualizações contábeis no
Sistema Novo SIAF.
V. O prazo para Comissão finalizar seus trabalhos é de 180 dias, contados da data da publicação desta Resolução.
Art. 2º Designar os seguintes servidores como Membros Efetivos para compor a comissão descrita no Art. 1º:

Função Servidor(a) RG Órgão
Presidente GERSON LUIZ CHARELLO 3.578.816-6 SEDEF

Vice-Presidente ELAINE PEREIRA PUGA 6.614.219-1 SEDEF

Membros

RICKYN LUIS DE OLIVEIRA 8.294.666-7 SEDEF
JONATHAN COELHO ZANINELLI 6.628.358-5 SEMIPI
CLEONICE DO ROCIO RIBEIRO 6.150.187-8 SEMIPI
POLLYANA MEDEIROS 8.250.357-9 SEMIPI
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 5.478.958-0 SEJU
ANTÔNIO LASKA 639.935-5 SEJU
ELIAS JOSÉ ASSIS 5.937.467-2 SEJU
RODOLFO LAURENTINO PEREIRA 9.444.217-6 SETR
SILVANA LAMPERT 4.083.573-3 SETR
SUELEN GLINSKI RODRIGUES DOS SANTOS 8.763.583-0 SETR

Parágrafo único. O Vice-Presidente substituirá o Presidente da Comissão nas ausências e impedimentos deste.
Art. 3º O Presidente da Comissão poderá instituir Grupos de Trabalho objetivando subsidiar e colaborar com os trabalhos da Comissão Conjunta.
Parágrafo único. Os integrantes dos Grupos de Trabalho serão indicados pelas chefias dos Núcleos Administrativos Setoriais da SEDEF, da SEMIPI, da
SEJU e da SETR.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 07 de junho de 2023.
Rogério Carboni

Secretário de Estado do Desenvolvimento Social e Família

Leandre Dal Ponte
Secretária de Estado da Mulher e Igualdade Racial e Pessoa Idosa

Santin Roveda
Secretário de Estado da Justiça e Cidadania

Mauro Rafael Moraes e Silva
Secretário de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda
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